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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal. 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 597. A apelação de sentença condenatória não terá efeito 

suspensivo, salvo decisão em contrário do relator e, desde que se 

trate de condenado primário e portador de bons antecedentes, 

devendo o relator, nesse caso, fixar uma ou mais medidas cautelares 

alternativas à prisão (art. 319). 

Parágrafo único. O Mandado de Segurança não se presta para atribuir 

efeito suspensivo para recurso criminal.” (NR) 

 

“Art. 609. 

.............................................................................................. 

§ 1º As espécies recursais declinadas no caput não terão efeito 

suspensivo. 

§ 2º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser 

formulado por requerimento dirigido ao: 

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição do recurso 

e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame 

prevento para julgá-la; 

II - relator, se já distribuído o recurso. 

§ 3º A eficácia da sentença condenatória poderá ser suspensa pelo 

relator se o recorrente demonstrar a probabilidade de provimento do 

recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de 

dano grave ou de difícil reparação.  

§ 4º Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de 

nulidade, que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar 

da publicação de acórdão, na forma do art. 613. Se o desacordo for 

parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.” 

(NR) 

 

“Art. 615. 

.............................................................................................. 

.............................................................................................................

. 
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§ 3º Estando o réu solto, o acórdão condenatório ou mantenedor de 

sentença condenatória terá como efeito a execução provisória da 

pena.” (NR) 

 

“Art. 637. Os recursos extraordinário e especial não têm efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, 

os originais baixarão à primeira instância, para a execução da 

sentença. 

Parágrafo único. Nos recursos extraordinário e especial não se 

admite a reanálise de matéria fático-probatória, vedado o 

revolvimento do acervo ou a simples pretensão de reexame de prova 

e da conclusão acerca da autoria e materialidade delitivas.” (NR) 

 

“Art. 647.  

............................................................................................ 

§1º. Não se admite, em hipótese alguma, a impetração de habeas 

corpus como sucedâneo de recurso ou revisão criminal.  

§2º. Não se admite a concessão da ordem de habeas corpus de ofício 

quando não preenchidos os requisitos necessários de 

admissibilidade. 

§3º. Também não se admite a impetração contra decisão de relator 

que indefere a liminar em habeas corpus.” (NR) 

 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal passa 

a vigorar acrescido dos arts. 492-A e 580-A:  

 

“Art. 492-A. A sentença condenatória do Tribunal do Júri comporta 

imediato cumprimento.  

Parágrafo único. Eventual recurso não terá efeito suspensivo, salvo 

decisão em contrário do relator, desde que se trate de réu primário e 

portador de bons antecedentes, devendo o relator, nesse caso, fixar 

uma ou mais medidas cautelares alternativas à prisão (art. 319).”  

 

“Art. 580-A. Os recursos interpostos contra acordão que confirme 

sentença condenatória ou contra acórdão condenatório terão apenas 

efeito devolutivo. 

Parágrafo único. A concessão de efeito suspensivo ao recurso 

extraordinário e ao recurso especial poderá ser requerida: 

I – Ao Tribunal Superior respectivo, no período compreendido entre 

a publicação da decisão de admissibilidade do recurso e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento 
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para julgá-lo; 

II – Ao relator, se já distribuído o recurso.”  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivos conferir maior segurança jurídica e 

garantir a preservação da unidade e da coerência do texto legal diante da necessidade do país 

de atualizar a sua legislação com base na realidade social evitando, por sua vez, arcaísmos 

que prejudicam o bom andamento do processo penal. 

 

Dentre as mazelas que engessam o processo penal brasileiro há que se salientar o seu 

sistema recursal, um dos grandes responsáveis pela morosidade e consequente inefetividade 

da prestação jurisdicional penal.  

 

Uma forma simples de se combater a impunidade é excepcionando o efeito 

suspensivo, o que proporcionará a execução imediata das sentenças condenatórias. 

 

Isto porque se afigura absolutamente inconcebível que os condenados por sentenças 

recorríveis sejam premiados com a liberdade simplesmente por se valerem da interposição 

de recursos que impedem a efetivação das penas que lhes são atribuídas.  

 

Trata-se de um enorme desprestígio para a Justiça brasileira e de um estímulo para a 

prática de crimes.  

 

Para tanto, o presente projeto faz uma adequação no art. 597 do Código de Processo 

Penal a fim de evitar dúvida acerca da eficácia imediata da sentença. 

 

Quanto ao caput do supracitado art. 597, é bom registrar que a previsão normativa de 

efeito suspensivo aos recursos (tanto cíveis como criminais) deve ser excepcional, prestigiando-

se a decisão tomada em primeiro grau de jurisdição, o que reforça a imediata aplicação da lei 

penal.  

 

A concessão de efeito suspensivo à sentença penal condenatória deve ser restrita ao 

condenado primário (não reincidente) e portador de bons antecedentes (não ter condenação em 

sua folha de antecedentes criminais), visto que os demais já frustraram a confiança da justiça 

anteriormente e, pior, representam inegável periculosidade social.  

 

O dever, por parte do relator, de fixar medidas cautelares diversas à prisão quando 

atribuir efeito suspensivo ao recurso é decorrência não do artigo 282 (que prevê os requisitos 
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das medidas cautelares), mas da própria condenação. Não faria sentido que, após firmada a 

culpa do réu, este pudesse responder ao recurso estando solto e sem precisar cumprir qualquer 

medida cautelar, sendo certo que, por óbvio, a decisão do relator que excepcionar a regra geral 

deve ser devidamente fundamentada (artigo 93, inciso IX, CF). 

 

Sobre o parágrafo único do art. 597, trata-se de precaução para evitar que o mandado 

de segurança seja usado indevidamente (como de costume ocorre). Além disso, a redação objeto 

do presente projeto encontra paralelo na Súmula 604 do Superior Tribunal de Justiça, que 

apregoa que “O mandado de segurança não se presta para atribuir efeito suspensivo a recurso 

criminal interposto pelo Ministério Público”. 

 

No tocante à alteração proposta no art. 609 do Código de Processo Penal (CPP), tal 

redação tem a finalidade de fortalecer a execução da pena após a sentença penal condenatória. 

 

A inclusão do §1º do citado artigo tem o propósito de esclarecer que os recursos não 

possuem efeito suspensivo – portanto, que a sentença condenatória tem eficácia imediata, como 

ocorria antigamente na tradição jurídica brasileira. 

 

Já a inclusão dos §§ 2º e 3º estabelece a possibilidade de concessão de efeito 

suspensivo à sentença condenatória pelo tribunal de segunda instância como regra excepcional, 

o que, mais uma vez, fortalece a noção de eficácia imediata da sentença condenatória.  

 

Além disso, os §§ 2º e 3º promovem o preconizado diálogo das fontes do Direito, pois 

sua redação e a sistemática estabelecida é a mesma do Novo Código de Processo Civil, 

aproximando, portanto, as Leis processuais.  

 

De fato, o Código de Processo Civil vigente prevê o seguinte, no seu art. 1.012, após 

enumerar as hipóteses em que a sentença produz efeitos imediatamente: 

 

Art. 1012. […]  

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá 

ser formulado por requerimento dirigido ao: 

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-

la; 

II - relator, se já distribuída a apelação. 

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo 

relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou 

se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil 

reparação. 
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Como se vê, foi respeitada a mesma formulação redacional para os novos §§ 2º e 3º 

do art. 609 do Código de Processo Penal, contribuindo para a lógica do ordenamento jurídico 

pátrio.  

 

No que diz respeito ao art. 615 do CPP, trata do julgamento dos recursos nos tribunais. 

A inclusão do §3º nesse artigo robustece a execução imediata da sentença penal condenatória, 

uma vez que estabelece a exceção à regra (fortalecendo, portanto, a própria regra), isto é, nos 

casos em que o réu estiver em liberdade (por absolvição na primeira instância ou por suspensão 

de efeitos da sentença), o acórdão condenatório ou que confirma a sentença condenatória 

provocará a execução da pena. Essa é a conclusão lógica, aliás, de os recursos de sobreposição 

(especial e extraordinário) não terem efeito suspensivo.  

 

Sem prejuízo, houve por bem readequar o art. 637 do Código de Processo Penal. Tal 

dispositivo está inserido no Livro III (Das Nulidades e Dos Recursos em Geral), Título II (Dos 

Recursos em Geral), Capítulo VIII (Do Recurso Extraordinário). 

 

 Além desta previsão, os recursos extraordinário e especial estão previstos, 

respectivamente, nos artigos 102 e 105 da Constituição Federal; na legislação 

infraconstitucional, a Lei 13.105/2.015 (Novo Código de Processo Civil) revogou os artigos 26 

a 29 da Lei 8.038/1.990, disciplinando recursos extraordinário e especial entre os seus artigos 

1.027 e seguintes. 

 

 Interessa, aqui o entendimento dos Tribunais Superiores quanto à vedação ao reexame 

de matéria fático-probatória. 

 

 No âmbito do Supremo Tribunal Federal, a Súmula 279 prevê que “Para simples 

reexame de prova não cabe recurso extraordinário”; já no Superior Tribunal de Justiça, a 

Súmula 7 prevê que “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 

 

 Na doutrina a posição é idêntica, alertando-se que, quanto ao recurso extraordinário, 

deve o recorrente demonstrar, além da presença de um dos pressupostos de cabimento do 

recurso (artigo 102, inciso III, CF), também a presença de repercussão geral (§3º do mesmo 

dispositivo).1  

                                                      
1 A respeito do recurso extraordinário, ensina Guilherme Nucci que “Não se busca o reexame de questões fáticas, pois a Corte 
Suprema é guardiã da Constituição Federal e não um simples órgão de reavaliação do acerto ou desacerto dos diversos órgãos 
das demais cortes brasileiras, quando analisem as provas constantes dos autos” (in. Código de Processo Penal Comentado, ed. 
Forense, 14ª edição, p. 1259). Sobre o recurso especial, Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco comentam: 
“acrescente-se que, por ser um recurso que vise à segurança sistêmica e não à revisão da causa, em concreto, o recurso 
especial não pode reexaminar a prova dos autos, para lhe dar nova conformação” (im. Curso de Direito Constitucional, ed. 
Saraiva, 10ª edição, p. 1000). Alexandre de Moraes, no mesmo sentido, afirma que “O Superior Tribunal de Justiça, o exercício 
de sua competência recursal especial, tem cognição mais restrita, não realizando reexame do contexto fático probatório 
(Súmula 7 do STJ), pois sua missão constitucional é dar plena efetividade à aplicação do Direito Federal e sua uniformização”. 
E prossegue citando o então Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, lecionando que se trata “de modalidade de recurso 
extraordinário lato sensu (...). Não se presta, entretanto, ao exame de matéria de fato, e nem representa terceira 
instância.” (in. Direito Constitucional, ed. Atlas, 33ª edição, p. 601). 
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 Dito isto, importa saber, na seara criminal, o que se entende por matéria fático-

probatória. E a resposta está na própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

 Verifica-se dos arestos da Corte que por matéria fático-probatória deve-se entender o 

mérito da ação penal, incluindo as provas produzidas nos autos, o juízo acerca da autoria e 

materialidade delitivas e, por fim, a dosimetria da pena levada a efeito pelos tribunais locais. 

 

 Nessa linha, confira-se: 

 

a) impossibilidade de reexame das provas: 

 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (ARE 1218630 AgR, 

Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 06/09/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 25-09-2019 PUBLIC 26-09-2019) 

 

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO. ARTIGO 121, § 2º, IV DO CÓDIGO PENAL. ALEGADA 

OFENSA AO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282 DO 

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRINCÍPIOS DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO 

E DA AMPLA DEFESA. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, XXXVIII, A, E LVI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DA PLENITUDE DE DEFESA E 

VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE PROVAS ILÍCITAS. NECESSIDADE DE 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. ACÓRDÃO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. (ARE 1230238 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, 

Primeira Turma, julgado em 04/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 

DIVULG 17-10-2019 PUBLIC 18-10-2019). 

 

b) impossibilidade de reapreciar a autoria e a materialidade delitivas: 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Penal e 

Processual Penal. 3. Homicídio qualificado (artigo 121, § 2º, inciso IV, do Código 

Penal). 4. Decisão de Pronúncia. Conselho de sentença. Conjunto probatório. Autoria 

e materialidade. Revolvimento do acervo fático-probatório. Impossibilidade. 

Incidência da Súmula 279 desta Corte. 5. Ausência da fundamentação do TJ/PR. 

Suposta violação ao art. 93, IX, da CF. Precedente: AI-QO-RG 791.292 (tema 339), 

de minha relatoria, DJe 13.8.2010. 6. Tempestividade. Contagem do prazo. O 

processo penal tem regras próprias no que concerne à contagem dos prazos. Art. 798 

do Código de Processo Penal 7. Inexistência de argumentos capazes de infirmar a 

decisão agravada. 8. Agravo regimental desprovido. (ARE 1225957 AgR, 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 04/10/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 16-10-2019 PUBLIC 17-10-2019). 
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c) impossibilidade de modificar a dosimetria da pena: 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. DIREITO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FIXAÇÃO DA 

PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 

279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (ARE 1189084 

AgR-segundo, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 

06/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 15-08-2019 PUBLIC 

16-08-2019). 

 

 Com estes exemplos chega-se à seguinte conclusão: os Tribunais Superiores não podem 

apreciar matéria fático-probatória (leia-se: o mérito da ação penal), incluindo-se na vedação a 

reapreciação (1) das provas, (2) do juízo acerca da autoria e da materialidade delitivas e (3) da 

dosimetria da pena. 

 

 Em que pese ter havido desvirtuamento do sistema recursal neste aspecto (o que fez 

criar, na prática, a tripla e a quarta instâncias recursais), a competência recursal do Supremo 

Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça limita-se aos aspectos da constitucionalidade 

e da legalidade da decisão, preservando-se assim o pacto federativo, na medida em que reforça 

e dá relevo à autonomia de cada ente federativo (artigo 18, CF) e evita a centralização dos 

processos criminais nestes Tribunais.  

 

 No que tange à alteração do art. 647 do CPP, faz-se mister destacar que a mesma é de 

suma relevância, posto que, nos últimos anos, o habeas corpus desvirtuou-se de sua finalidade 

originária de ser um remédio constitucional, de caráter urgente, destinado a quem sofra ou esteja 

na iminência de sofrer violação ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir. 

 

 Para citar alguns exemplos, tornou-se praxe a impetração de habeas corpus contra 

decisão de relator que indefere a liminar, provocando considerável tumulto processual (muitas 

vezes sobrecarregando os Tribunais Superiores). Também, o habeas corpus passou a ser 

utilizado ora como substitutivo de recurso próprio (visando inclusive a análise do mérito da 

ação), ora como meio de impugnação de sentença condenatória com trânsito em julgado, 

esvaziando por completo a revisão criminal.  

 

 Todas estas práticas não encontram respaldo na lei (sequer mesmo na jurisprudência). 

 

 Com relação à primeira situação, a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal dispõe 

que “não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra 

decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar”. 

O texto é claro e não deixa margem a dúvidas. 
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 Assentou-se ainda, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a impossibilidade de se 

utilizar o habeas corpus como substitutivo de recurso próprio, ante a inviabilidade de se 

examinar, nesta via, o conjunto fático-probatório dos autos. Consequência natural disto é que 

não se pode admitir habeas corpus com o objetivo de rever a dosimetria ou demais aspectos 

relativos à condenação (como, por exemplo, o regime inicial de cumprimento de pena). 

 

 Nesse sentido, colaciona-se a jurisprudência abaixo: 

 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E 

PROCESSO PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 

ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. REDISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE 

DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. DISCRICIONARIEDADE MOTIVADA DO JUÍZO. 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO 

OU REVISÃO CRIMINAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A 

dosimetria da pena, bem como os critérios subjetivos considerados pelos órgãos 

inferiores para a sua realização, são insindicáveis na via estreita do habeas 

corpus, por demandar minucioso exame fático e probatório inerente a meio 

processual diverso. Precedentes: HC 114.650, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe de 14/8/2013, RHC 115.213, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

26/6/2013, RHC 114.965, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 27/6/2013, 

HC 116.531, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 11/6/2013, e RHC 

100.837-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 3/12/2014. 2. A 

aplicação do redutor previsto no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 em grau diverso do 

máximo, à luz das especificidades do caso concreto, encontra amparo na 

jurisprudência desta Corte. Precedentes: RHC 158.803-AgR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Ricardo Lewandoski, DJe de 28/2/2019; HC 136.651, Red. p/ acórdão Min. Dias 

Toffoli, DJe de 2/8/2017; RHC 153.499-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre 

de Moraes, DJe de 9/11/2018. 3. In casu, a paciente foi condenada à pena de 4 (quatro) 

anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, pela 

prática do crime previsto no artigo 33, § 4º, c/c artigo 40, I, da Lei 11.343/06. Foram 

apreendidos com a paciente “3,40 kg (três quilos e quarenta gramas) de cocaína”. 4. 

O habeas corpus é impassível de ser manejado como sucedâneo de recurso ou 

revisão criminal. 5. O writ é ação inadequada para a valoração e exame 

minucioso do acervo fático-probatório engendrado nos autos. 6. A reiteração dos 

argumentos trazidos pela agravante na petição inicial da impetração é insuscetível de 

modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 9/5/2017; HC 122.904-AgR, Primeira Turma, 

Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/5/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. 

Min. Roberto Barroso, DJe de 1º/7/2015. 7. Agravo regimental desprovido. (HC 

174552 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 11/10/2019, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 24-10-2019 PUBLIC 25-10-2019). 

 

 O Supremo Tribunal Federal, de forma acertada, também entende não ser viável a 

impetração de habeas corpus como instrumento idôneo para impugnar decreto condenatório 

transitado em julgado. Confira-se: 

 
Ementa: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO DE DROGAS. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. FATOS E PROVAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A orientação do 
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Supremo Tribunal Federal (STF) é no sentido de que o “habeas corpus não se 

revela instrumento idôneo para impugnar decreto condenatório transitado em 

julgado” (HC 118.292-AgR, Rel. Min. Luiz Fux). Precedentes. 2. O STF já decidiu 

que “o habeas corpus não é, considerado o seu rito estreito, a via processual 

adequada ao reexame de fatos e provas para chegar-se à absolvição” (HC 

107.550, Rel. Min. Luiz Fux. No mesmo sentido: HC 124.479, Rel. Min. Luiz Fux; 

RHC 122.183 e HC 122.436, Rel. Min. Dias Toffoli). 3. A dosimetria da pena é 

questão relativa ao mérito da ação penal, estando necessariamente vinculada ao 

conjunto fático probatório, não sendo possível, em habeas corpus, a análise de 

dados fáticos da causa para redimensionar a pena finalmente aplicada. Assim, a 

discussão a respeito da dosimetria da pena cinge-se ao controle da legalidade dos 

critérios utilizados, restringindo-se, portanto, ao exame da “motivação [formalmente 

idônea] de mérito e à congruência lógico-jurídica entre os motivos declarados e a 

conclusão” (HC 69.419, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 4. O STF tem entendimento 

no sentido de que a natureza e a quantidade da droga apreendida justificam a fixação 

da pena-base em patamar acima do mínimo legal (HC 126.055, Rel. Min. Dias Toffoli; 

HC 122.299, Rel. Min. Dias Toffoli; HC 118.389, Rel. Min. Teori Zavascki). 5. 

Agravo regimental desprovido. (RHC 170551 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO 

BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-236 DIVULG 29-10-2019 PUBLIC 30-10-2019). 

 

 De outro giro, há casos de concessão de ofício de ordem de habeas corpus mesmo 

quando ausentes as hipóteses legais, o que provoca grave inversão da ordem processual e 

manifesta insegurança jurídica, pois, em sendo inadmissível a impetração, insustentável se 

mostra a concessão da ordem ex officio pelo relator. 

 

 Pode-se imaginar situação na qual o tribunal local, após formar juízo definitivo acerca 

da culpa do réu e determinar a expedição do competente mandado de prisão para início do 

cumprimento da pena, seja surpreendido pela concessão de ordem de habeas corpus emanada 

de Tribunal Superior, quando já certo o juízo acerca da culpabilidade do acusado, 

comprometendo sobremaneira a eficácia daquela determinação. 

  

Por fim, no que se refere à inclusão do art. 492-A, a mesma visa permitir a imediata 

execução da pena tão logo firmado, pelos jurados, o decreto condenatório, o que encontra eco 

no entendimento da própria Suprema Corte e se alinha ao princípio constitucional da soberania 

dos veredictos dos jurados, que veda que o mérito da causa seja revisto por juízes togados. 

   

Diante de todo o exposto e tendo em vista a necessidade de uma readequação do sistema 

recursal penal, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, 

fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 

Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
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Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  
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§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 

2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 
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por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 

Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 

art. 94.  

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 

e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 

dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 

oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
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Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de 

um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Parágrafo 

único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU 

de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
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§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 

60 dias após a publicação) 
§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
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VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV 

Da sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6025/2019 

I - no caso de condenação: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

a) fixará a pena-base; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;  

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação)  

II - no caso de absolvição: 

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 

menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 

será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto 

no § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o 

disposto no art. 393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de segurança 

(arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.  

 

Art. 598. Nos crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da 

sentença não for interposta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido ou 

qualquer das pessoas enumeradas no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, 

poderá interpor apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo.  

Parágrafo único. O prazo para interposição desse recurso será de quinze dias e 

correrá do dia em que terminar o do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 

3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser apostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o 
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desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e nas 

apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei comine 

pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo prazo de 

cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá designação de dia 

para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito, e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.  

§ 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do 

tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; 

no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.  

§ 2º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do 

julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.  

 

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma proceder 

a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras diligências. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632 a 636. (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

 

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados 

pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença.  

 

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

 

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na 

iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 

punição disciplinar.  

 

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:  

I - quando não houver justa causa;  

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;  

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;  

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;  
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V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a 

autoriza;  

VI - quando o processo for manifestamente nulo;  

VII - quando extinta a punibilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

....................................................................................................................................................... 

 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.  

 § 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos 

imediatamente após a sua publicação a sentença que:  

I - homologa divisão ou demarcação de terras;  

II - condena a pagar alimentos;  

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do 

executado;  

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;  

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;  

VI - decreta a interdição.  

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento 

provisório depois de publicada a sentença.  

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser 

formulado por requerimento dirigido ao:  
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I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;  

II - relator, se já distribuída a apelação.  

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator 

se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a 

fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.  

 

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada.  

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde que 

relativas ao capítulo impugnado.  

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 

apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve 

decidir desde logo o mérito quando:  

I - reformar sentença fundada no art. 485;  

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do 

pedido ou da causa de pedir;  

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá 

julgá-lo;  

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.  

§ 4º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a prescrição, o 

tribunal, se possível, julgará o mérito, examinando as demais questões, sem determinar o 

retorno do processo ao juízo de primeiro grau.  

§ 5º O capítulo da sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória é 

impugnável na apelação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
 

 

Institui normas procedimentais para processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL 

 

Arts. 26 a 29. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, em 

vigor após 1 ano da publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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CAPÍTULO II 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 

 

Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 

denegatórias de Habeas Corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de cinco dias, com as 

razões do pedido de reforma.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 279 

 

Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

 

SÚMULA 691 

 

Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão 

do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar. 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 7 

 

A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO 

ESPECIAL. 
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